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Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

Existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 21 -02 -2011, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

21/12/2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Daniela Pinheiro da Sil-
va. — O Oficial de Justiça, Rosa Mesquita.

304100724 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 471/2011

Processo: 2910/10.8TBGMR
Insolvência pessoa singular (Apresentação)

Insolvente: António Vasco da Silva Fernandes e Ana Cláudia Vieira 
da Silva.

Encerramento de Processo e Despacho Incidente de Exoneração do 
Passivo Restante e Nomeação de Fiduciário nos autos de Insolvência 
acima identificados em que são:

Insolvente: António Vasco da Silva Fernandes, nascido em 24 -09 -1971, 
NIF: 187850542, Endereço: Rua Central, N.º 313, 2.º Dto, Selho São 
Jorge, 4835 -314 Guimarães.

Insolvente: Ana Cláudia Vieira da Silva, nascida em 06 -11 -1980, 
NIF — 231847475, Endereço: Rua Central, N.º 313, 2.º Dto, Selho São 
Jorge, 4835 -314 Guimarães.

Administradora de Insolvência: Dr.ª Maria Clarisse Barros, Endereço: 
Rua Cónego Rafael Alvares da Costa, 60, 4715 -288 Braga.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insu-
ficiência da massa insolvente para garantir as custas do processo e as 
despesas da massa insolvente, nos termos do disposto nos artºs 230.º, 
n.º 1, alínea d) e 232.º, n.º 2, ambos do C.I.R.E. em sede de assembleia 
para apreciação do relatório realizada em 04 -11 -2010.

Efeitos do encerramento: artigo 233.º, n.os 1 a 5, do C.I.R.E.
Ficam ainda notificados todos os interessados, de que no processo 

supra identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exo-
neração do passivo restante em sede de assembleia para apreciação do 
relatório, realizada em 04 -11 -2010.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeada: a administradora de 
insolvência, Drª. Maria Clarisse Barros, Endereço: Rua Cónego Rafael 
Alvares da Costa, 60, 4715 -288 Braga.

Durante o período de cessão, os devedores ficam obrigados (5 anos 
subsequentes ao encerramento do processo de insolvência), os devedores 
ficam obrigados a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufiram, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 

rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhes seja 
requisitado;

Exercerem uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurarem diligentemente tal profissão quando desem-
pregados, não recusando desrazoavelmente algum emprego para que 
sejam aptos;

Entregarem imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a 
parte dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informarem o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domi-
cílio ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazerem quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criarem qualquer vantagem especial 
para algum desses credores.

9 -11 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Idalina Ribeiro. — O Oficial 
de Justiça, Carlos Enes.

303969369 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 472/2011

Processo: 4489/08.1TBGMR -C

Prestação de contas administrador (CIRE)
Administrador insolvência: Maria Clarisse Barros.
O Dr. Filipe César Marques, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber 

que são os credores e o insolvente Vítor Domingos Martins Barbosa, 
NIF — 194599884, BI — 10946111, Endereço: R. dos Carvalhinhos, 
n.º 152, Airão S. João Baptista, 4800 -000 Guimarães, notificados para 
no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que co-
meçarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre 
as contas apresentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º 
n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

18 -10 -2010. — O Juiz de Direito, Filipe César Marques. — A Oficial 
de Justiça, Adosinda Freitas.

303820279 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 473/2011

Processo n.º 4323/08.2TBGMR -D — Prestação de contas
de administrador (CIRE)

Insolvente: Reforço de Estilos — Unipessoal, L.da

Administrador de Insolvência: Ademar Margarido de Sampaio R. 
leite

A Dr.ª Diana Josefina Pereira Simões Mouta Faria, Juiz de Direito 
deste Tribunal, faz saber que são os credores e a insolvente: Reforço de 
Estilos — Unipessoal, L.da, NIF — 508078970, Endereço: Parque Indus-
trial de Ponte, Lote B, Ponte, 4805 -298 Guimarães, notificados para no 
prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão 
a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas 
apresentadas pelo administrador da insolvência (artigo 64.º n.º 1 CIRE). 
Administrador de Insolvência: Ademar Margarido de Sampaio R. leite, 
NIF: 165 267 879, Rua Raúl Caldevilla, n.º 59 R/C, Dt.º, 4200 -456 Porto. 
O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais (n.º 1 
do artigo 9.º do CIRE).

7 de Dezembro de 2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Diana Josefina 
Pereira Simões Mouta Faria. — O Oficial de Justiça, Rui Fernandes.

304041302 

 Anúncio n.º 474/2011

Processo: 4641/08.0TBGMR -F — Prestação de contas
administrador (CIRE)

Administrador Insolvência: João Fernandes de Sousa
Insolvente: 3 Steps — Comércio de Vestuário Unipessoal, L.da
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A Dr.ª Diana Josefina Pereira Simões Mouta Faria, Juiz de Direito deste 
Tribunal, faz saber que são os credores e a insolvente: 3 Steps — Comér-
cio de Vestuário Unipessoal, L.da, NIF — 505007576, Endereço: R. dos 
Belos Ares, Condomínio Empresarial de Fermil, Q, Vizela, 4810 -221 
Guimarães, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 
dez dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio, 
se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador da 
insolvência (artigo 64.º n.º 1 CIRE). Administrador de Insolvência: José 
Fernandes de Sousa, NIF: 115519602, Rua de Mataduços, 121, apartado 
461, Fermentões, 4800 -090 Guimarães. O prazo é contínuo, não se sus-
pendendo durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

N/Referência: 7543358
5 -01 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Diana Josefina Pereira Simões 

Mouta Faria. — O Oficial de Justiça, Rui Fernandes.
304176939 

 TRIBUNAL DA COMARCA DA GRANDE LISBOA — NOROESTE

Juízo de Comércio de Sintra

Anúncio n.º 475/2011

Processo n.º 18378/10.6T2SNT — Insolvência de pessoa singular 
(apresentação)

Insolvente: José Francisco da Silva Simões
No Comarca da Grande Lisboa -Noroeste, Sintra — Juízo do Comércio 

de Sintra, no dia 24 -11 -2010, ao meio dia, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do(s) devedor(es):

José Francisco da Silva Simões, estado civil: Desconhecido, nascido(a) 
em 26 -12 -1957, freguesia de São Sebastião da Pedreira [Lisboa], 
NIF — 120522721, BI — 5032936, Segurança social — 10095933235, 
Endereço: Rua Damião de Góis — N.º 5, 1.º C, 2725 -482 Mem Martins 
com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. Jorge Fialho Faustino, 
Endereço: Rua Sabino de Sousa, 49 — R/c Dtº, 1900 -396 Lisboa

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 02 -02 -2011, pelas 11:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do ar-
tigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

3 de Dezembro de 2010. — A Juíza de Direito, Rute Lopes. — O 
Oficial de Justiça, António Albuquerque.

304027703 

 Anúncio n.º 476/2011

Processo n.º 13182/10.4T2SNT — Insolvência
de pessoa singular (apresentação)

Insolvente: João Manuel Brito dos Santos e Carla Alexandra Gomes 
de Oliveira Santos.

Na Comarca da Grande Lisboa -Noroeste, Sintra — Juízo do Comércio 
de Sintra, no dia 15 -12 -2010, ao meio dia, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do(s) devedor(es):

João Manuel Brito dos Santos, estado civil: Desconhecido, nascido(a) 
em 10 -04 -1973, freguesia de São Sebastião da Pedreira [Lisboa], 
NIF 206910711, BI 10136856, Segurança social n.º 11333132325, 
Endereço: Rua Francisco Costa, Lote 31, 2.º B, 2635 -584 Rio do Mouro

Carla Alexandra Gomes de Oliveira Santos, estado civil: Desconhe-
cido, nascido(a) em 27 -07 -1970, freguesia de Campo Grande [Lisboa], 
NIF 204625572, BI 8987205, Segurança social n.º 11850403700, En-
dereço: Rua Francisco Costa, Lote 31, 2.º B, 2635 -584 Rio do Mouro 
com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identi-
ficada, indicando -se o respectivo domicílio. Dr.ª Filipa Soares, Endereço: 
Alameda Alto de Barronhos, N.º 25, 9.º B, 2790 -481 Carnaxide.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 02 -03 -2011, pelas 10:30 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).




